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1. INTRODUÇÃO

Trata-se da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão – COMACG concernente às metas de produção e desempenho referentes ao 11° TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO Nº -
003/2014/SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e Organização Social de Saúde (OSS), Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGOL).

A COMACG fora ins�tuída pela Portaria nº 518/2018 SES-GO, de 11 de junho de 2018, com o obje�vo de monitorar e avaliar os Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e as OSS, acompanhando o desempenho das ins�tuições.

No entanto, por estarem diretamente ligadas à Gerência de Monitoramento e Avaliação de Execução dos Contratos de Gestão /Superintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios (GMAE-CG/SUPECC/SES/GO),
par�ciparam da avaliação semestral as demais coordenações da referida Gerência, assim como a Gerência de Custos (GEC) com o intuito de conferir uma avaliação mais abrangente acerca da atuação da OSS na Unidade Hospitalar.

Preliminarmente, informa-se que para o acompanhamento dos resultados, a GMAE-CG e a GEC u�lizam os sistemas eletrônicos de informação, a saber: Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF) para controle
financeiro e contábil da execução contratual; Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS) da Secretaria de Estado da Saúde – (SES) para monitoramento de resultados assistenciais e dos indicadores de qualidade; e Key Performance



Indicators for Health (KPIH) para o acompanhamento de custos apurados pelas Unidades de Saúde.

Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte forma: reunião presencial no dia 29 de maio de 2024 (v. 61045145, ata anexada) para análise dos dados apresentados pela OSS e posteriormente,
encaminhados através do Relatório de Execução por meio do O�cio CT: 337390/2024 - SE (v.61040336), solicitando dilação de prazo e do O�cio 338020/2024 (v. 61246338) onde a unidade encaminhou suas jus�fica�vas.

 

Cláusula Quinta - DO ACOMPANHAMENTO, DO MONITORAMENTO, DA AVALIAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO, item 5.2. ''Os resultados a�ngidos com a execução deste contrato deverão ser analisados semestralmente pela Comissão de Avaliação que norteará as correções que forem necessárias
para garan�r à plena eficácia do presente contrato de gestão''.

 

De posse de todos os dados, a GMAE-CG e GEC procederam pela compilação das informações.

É imperioso ressaltar que, dada a complexidade dos dados avaliados, cada Coordenação/Gerência foi responsável pela elaboração do relatório técnico de sua respec�va área e competência. Isto é, a par�r da avaliação e análise proferida
por cada coordenação, conforme seu objeto de trabalho dentro de sua competência técnica e especificidade, os dados foram compilados e consolidados em um único Relatório nº 28/2024 - COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES/GO, referente ao período de
15 de julho 2023 a 31 de dezembro 2023.

Por oportuno, informamos que por orientação da Controladoria Geral do Estado - CGE, a COMACG procederá ao acompanhamento das reuniões conforme o período assinalado no parágrafo 1º do ar�go 10 da Lei 15.503/2015, mo�vo
pelo qual o período a ser analisado está modificado:

 
Art. 10 . A execução do Contrato de Gestão celebrado por organização social será fiscalizada pelo órgão ou en�dade supervisora da área de atuação correspondente à a�vidade fomentada.
§ 1º O parceiro privado apresentará ao órgão ou en�dade do Poder Público supervisora signatária do ajuste, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório per�nente à execução do contrato de gestão, contendo compara�vo
específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.

 

Reforça-se que as análises aqui apresentadas não limitam ou sobrepujam a avaliação individual, diária, con�nua, de cada coordenação integrante da referida Gerência, bem como de cada Superintendência que compõe a SES-GO,
conforme os seus processos de trabalho, posto que o Relatório de Execução traz um consolidado de informações referentes a um período específico que pode divergir do período de emissão dos relatórios internos de cada área técnica.

 

2. ANÁLISE DOS DADOS

 

2.1. Análise realizada pela Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão (COMFIC)

Após análise do Relatório de Execução recebido por meio do O�cio CT 338020/2024 (v.61246338), de acordo com o monitoramento dos indicadores quan�ta�vos e qualita�vos, passa-se a apresentar.

- Internações Hospitalares: a Unidade Hospitalar deverá realizar mensalmente saídas hospitalares em Clínica Médica, Clínica Cardiológica, Clínica Médica Pediátrica; Clínica Cirúrgica Ortopedia/trauma, Cirúrgica Geral, Cirúrgica
(especialidades), Cirúrgica Cardiológica e Enfermaria Queimados com variação de ± 10% de acordo com a meta contratualizada. 

Para o período avaliado, a meta para saídas hospitalares em clínica médica foi de 1300 (mil e trezentos) e a produção apresentada foi de 1414 (mil quatrocentos e quatorze), em clínica cirúrgica (especialidades e geral), a meta contratada
foi de 3536 (três mil quinhentos e trinta e seis) e a produção apresentada foi de 3426 (três mil quatrocentos e vinte e seis), alcançando eficácia de 96,89%, em clínica ortopédica a meta foi de 3281 (três mil duzentos e oitenta e um), sendo a produção
apresentada no período de 2521 (dois mil quinhentos e vinte e um), alcançando uma eficácia de 76,83%, em Cardiologia (clínica e cirúrgica), a meta contratada foi de 1693 (mil seiscentos e noventa e três), e a produção apresentada foi de 1555 (mil
quinhentos e cinquenta e cinco), alcançando eficácia de 91,84%, a pediatria teve a meta contratada de 747 (setecentos e quarenta e sete) e apresentou produção de 756 (setecentos e cinquenta e seis), com eficácia de 101,20% e as saídas hospitalares
queimados, a meta foi de 127 (cento e vinte e sete), e a produção apresentada foi de 288 (duzentos e oitenta e oito), alcançando eficácia de 226,30%,  conforme demonstrado em tabela abaixo.

 

Tabela 01. Internações Hospitalares

Internação: Saídas Hospitalares Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratado Realizado Eficácia

Clínica Médica 235 164 264 225 274 223 264 1300 1414 108,74%

Clínica Cirúrgica (especialidades e geral) 639 318 653 587 595 616 657 3536 3426 96,89%

Clínica Ortopédica 593 261 443 481 426 472 438 3281 2521 76,83%

Cardiologia (clínica e cirúrgica) 306 159 295 281 282 257 281 1693 1555 91,84%

Pediatria 135 76 152 143 144 105 136 747 756 101,20%

Queimados 23 33 60 51 47 51 46 127 288 226,30%

Considerou-se o estabelecido na Tabela I - Distribuição percentual para efeito de desconto financeiro dos indicadores de produção

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

A OSS encaminhou jus�fica�vas para o não cumprimento das metas referentes às Saídas Ortopédicas, o que foi reme�do para análise e manifestação da Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação - SUREG:
 

Internações hospitalares, em Clínica Ortopédica - [...]para que seja uma avaliação justa, solicitamos considerar a meta global alcançada, conforme a natureza da Unidade, pois entende-se que ao avaliar por linha, a Unidade acaba sendo duas vezes penalizada, ou seja, pela glosa causada
pelo “não encaminhamento/chegada de pacientes na linha contratualizada pela SES” e pelo não ressarcimento do custo com o excesso de produção das linhas com maior demanda atendida para os encaminhamentos/chegada de pacientes diferentes do perfil contratualizado mas que
não estavam sobre o nosso controle (regulação e porta aberta). pág. 4 e 5 (grifo nosso).

 

A SUREG, por meio do Despacho nº 350/2024 (v. 61694443) pontua que:

 
12. Salienta-se que há ainda a demanda espontânea que a unidade recebe em números consideráveis aos quais também são incompa�veis com a disponibilidade de vaga e disponibilidade de leito por especialidade, mas que requer internações uma vez que não há condições de
contrarreferenciar tais pacientes dada a gravidade clínica.

13. Pontuamos que a regulação estadual realiza a liberação das vagas conforme fluxos e processos de trabalho considerando a regionalização a fim de evitar sobrecarga das unidades sob gestão estadual, no entanto, conforme a demanda recebida na urgência mantém-se alta
necessitando de liberações para o Pronto Socorro de todas as unidades sob gestão estadual.

14. Considerando o exposto, a Gerência de Regulação de Internações considera as alegações das Internações Hospitalares em clinica ortopédica de chegada de pacientes de diferentes perfil são PROCEDENTES por tratar-se de casos de urgência a unidade necessita admi�r tais pacientes,
realizar internamente remanejamento e gerenciamento de leitos para realizar as internações necessárias

 

Portando, neste item específico, a COMACG acolhe a manifestação da SUREG e suspende  o ajuste financeiro a menor. Porém, orienta que a demanda con�nue a ser acompanhada pelas áreas técnicas da pasta com vistas a iden�ficar o
melhor perfil para a unidade. E sugere a revisão da meta para as saídas "queimados".

 

2. Cirurgias Ele�vas: no período avaliado, a meta para Cirurgia ele�va hospitalar de alto giro foi de 443 (quatrocentos e quarenta e três) e a produção apresentada foi de 994 (novecentos e noventa e quatro), com eficácia de 224,55%, a
meta para Cirurgia ele�va hospitalar de média ou alta complexidade cardíacas adulto (com marcapasso) foi de 387 (trezentos e oitenta e sete), e a produção foi de 376 (trezentos e setenta e seis), apresentando eficácia de 97,07%, em Cirurgia ele�va
hospitalar de média ou alta complexidade cardíacas neonatal e pediátrica a meta contratada foi de 100 (cem) e a produção apresentada foi de 63 (sessenta e três), alcançando eficácia de 63,25%, em Cirurgia ele�va hospitalar de média ou alta
complexidade em neurocirurgia neonatais e pediátricas a meta foi de 28 (vinte e oito) e a produção foi de 73 (setenta e três), apresentando eficácia de 263,86%.

 

Tabela 02. Cirurgias Ele�vas

Cirurgias Ele�vas Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratado Realizado Eficácia

Cirurgia ele�va hospitalar de alto giro 80 83 168 164 171 197 211 443 994 224,55%

Cirurgia ele�va hospitalar de média ou alta complexidade
cardíacas adulto (com marcapasso) 70 31 78 60 69 70 68 387 376 97,07%

Cirurgia ele�va hospitalar de média ou alta complexidade
cardíacas neonatal e pediátrica

18 5 9 10 12 19 8 100 63 63,25%

Cirurgia ele�va hospitalar de média ou alta complexidade em
neurocirurgia neonatais e pediátricas 5 5 10 11 12 16 19 28 73 263,86%

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

Diante da produção das Cirurgias Ele�vas, encaminhou-se a jus�fica�va apresentada no Oficio CT nº 338020/2024 da AGIR  (v. 61246338) conforme descrito abaixo:

 
Cirurgias, em Cirurgia Ele�va hospitalar de média ou alta complexidade cardíacas neonatal e pediátrica - Em relação as cirurgias ele�vas realizadas neste semestre, destacamos que, conforme item 11.2.2 (p.25) do 11º Termo Adi�vo, a avaliação da meta das cirurgias ele�vas será pela
oferta do serviço para o Complexo Regulador Estadual. pág. 6 e 7.

 

A SUREG, por intermédio do Despacho nº 350/2024 (v. 61694443) pontua que:

 
[...] em que pese a unidade ter realizado o Planejamento Cirúrgico Ele�vo Mensal (PCEM) no Sistema Estadual de Regulação de Cirurgias Ele�vas - REGNET todos os meses no quan�ta�vo de 9 (nove) procedimentos dentro da especialidade/sub CIRURGIA CARDÍACA -
PEDIATRICA/CIRURGIA CARDÍACA, a unidade não executou o planejamento em nenhum mês, sendo que a média de execução mensal foi de 2,3 procedimentos por mês. É importante ressaltar que durante todo o período a fila de espera constou com mais de 19 pacientes em lista de
espera e o fato da unidade não executar as cirurgias conforme o planejamento contribuiu para o aumento do tempo de espera que hoje está em média 7,8 meses. Todos estes dados podem ser observados no anexo (61879894) extraído do painel de gestão REGULATRON. Portanto esta
gerência manifesta NÃO ser procedente as alegações exaradas pela defesa da AGIR no relatório supramencionado.

 

Portanto, acolhe-se a manifestação da SUREG e se aplica o ajuste financeiro a menor no valor de R$ 787.524,42 (setecentos e oitenta e sete mil quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos). Ademais, chama-se atenção
para o perfil de alto giro encaminhado para a unidade, uma vez que se trata de estabelecimento de média e alta complexidade.

Os dados apresentados causam preocupação à Comissão, uma vez que se observa que em breve, dada a perspec�va, o hospitala a�ngirá sua capacidade máxima de ocupação de leitos, logo, faz-se necessário o desenho da rede como
medida para minimizar a questão, assim como que se elaborem outras alterna�vas para o encaminhamento dos pacientes.

 

3. Atendimento Ambulatorial: no período em avaliação, a unidade realizou 15520 (quinze mil, quinhentos e vinte) consultas médicas, frente a 16534 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e quatro) contratadas, a�ngindo a eficácia de
93,87%. Executou 10808 (dez mil oitocentos e oito) consultas mul�profissionais, frente a 11067 (onze mil e sessenta e sete) contratadas, a�ngindo a eficácia de 97,66%, e 3422 (três mil quatrocentos e vinte e dois) atendimentos de pequenos
procedimentos ambulatoriais, com faturamento pelo BPA, frente a 3364 (três mil trezentos e sessenta e quatro) contratadas, a�ngindo a eficácia de 101,72%.

 

Tabela 03 Atendimento Ambulatorial



Atendimentos Ambulatoriais Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratado Realizado Eficácia

Consultas médicas na atenção especializada 2.988 1.580 3.099 2.677 2.727 2.788 2.649 16534 15520 93,87%

Consultas mul�profissionais na atenção especializada 2.000 1.081 2.032 1.840 1.606 2.211 2.038 11067 10808 97,66%

Pequenos Procedimentos Ambulatoriais (faturamento via BPA) 608 381 662 600 565 559 655 3364 3422 101,72%

Fonte: SIGUS/SES/GO
 

 

4. Hemodinâmica: fez-se uma produção de 2035 (dois mil e trinta e cinco) procedimentos, frente a 1909 (mil novecentos e nove) contratadas, representando 106,60% de eficácia.

 

Tabela 04. Hemodinâmica

Hemodinâmica Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratado Realizado Eficácia

Procedimento de Hemodinâmica 345 208 402 353 385 316 371 1909 2035 106,60%

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

5. Serviço de Atenção Domiciliar: Foi apresentada uma produção de 619 (seiscentos e dezenove), frente a 664 (seiscentos e sessenta e quatro) contratados, representando 93,22% de eficácia.

 

Tabela 05. Serviço de Atenção Domiciliar

Serviço de Atenção Domiciliar Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratado Realizado Eficácia

Atendimentos do Serviço de Atenção Domiciliar 120 47 126 113 114 109 110 664 619 93,22%

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

6. SADT Externo Realizado: a meta contratada foi de 5727 (cinco mil setecentos e vinte e sete) e a produção apresentada foi de 4277 (quatro mil, duzentos e setenta e sete), com eficácia de 74,68%.
 

Tabela 06. Serviço de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co (exames realizados)

SADT Externo (realizados) Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratada Realizado Eficácia

Colangiopancreatografia retrógrada endoscópica (CPRE) ele�vo 5 6 7 11 12 11 10 28 57 206,02%

Ecocardiograma Transtorácico 100 45 81 83 98 80 77 553 464 83,86%

Mapa 50 0 0 0 0 0 0 277 0 0,00%

Holter 80 136 42 31 29 28 31 443 297 67,09%

Ressonância Magné�ca 400 228 182 152 154 152 155 2213 1.023 46,22%

Teste ergométrico 100 37 75 112 115 90 90 553 519 93,80%

Tomografia computadorizada 300 21 398 416 333 350 399 1660 1.917 115,48%

Total 1.035 473 785 805 741 711 762 5727 4.277 74,68%

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

Tabela 06.1. Serviço de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co (exames realizados) - Sem o Serviço não implantado 
 

SADT Externo (realizados) Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratada Realizado Eficácia

Colangiopancreatografia retrógrada endoscópica (CPRE) ele�vo 5 6 7 11 12 11 10 28 57 206,02%

Ecocardiograma Transtorácico 100 45 81 83 98 80 77 553 464 83,86%

Holter 80 136 42 31 29 28 31 443 297 67,09%

Ressonância Magné�ca 400 228 182 152 154 152 155 2213 1.023 46,22%

Teste ergométrico 100 37 75 112 115 90 90 553 519 93,80%

Tomografia computadorizada 300 21 398 416 333 350 399 1660 1.917 115,48%

Total 985 473 785 805 741 711 762 5450 4.277 78,47%

Fonte SIGUS

 

 

Diante da baixa produção das SADT Externo realizado, encaminhou-se a jus�fica�va da AGIR (v. 61246338) para análise da SUREG:
 

Serviço de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co (SADT) realizado - [...] reitera-se que o papel do Complexo Regulador Estadual é de extrema importância na distribuição equalizada dos pacientes para a realização de exames, reduzindo a sobrecarga de algumas Unidades, bem como a
subu�lização de outras. Portanto, para que seja uma avaliação justa, o ideal é considerar a meta de oferta alcançada, visto que embora a Unidade tenha disponibilizado as vagas em conformidade com a meta, não houve o encaminhamento suficiente para o cumprimento da meta de
realização de exames. pág. 8 a 10

 

A Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação, via Despacho nº 350/2024 (v. 61694443) pontua que:
 

[...] conforme relatórios quan�ta�vo e de absenteísmo mensal de consultas médicas e SADT externo, foram ofertados, agendados e atendidos pela unidade no referido período, os quan�ta�vos demonstrados na tabela abaixo, e de forma detalhada no anexo (61968279), emi�dos pelo
Sistema SERVIR. Quanto à jus�fica�va apresentada para o não cumprimento das metas de SADT Externo consideramos as alegações PROCEDENTES, no entanto, o quan�ta�vo de vagas disponibilizadas apresentado pela unidade é divergente do quan�ta�vo demonstrado pelo relatório
do SERVIR. Ressaltamos ainda que foram realizados os agendamentos dentro dos limite de vagas ofertadas, considerando a demanda de pacientes e o perfil da unidade, porém consideramos as alegações procedentes devido a necessidade de considerar cancelamento de
agendamento por parte do solicitante, por mo�vos diversos, e o absenteísmo, que impacta na produção da unidade e fogem da governabilidade da mesma.

 

Portanto, acolhe-se a jus�fic�va da en�dade e a mo�vação apresentada pela SUREG. Contudo, para o serviço não implantado, MAPA, sugere-se que seja aplicado o equilíbrio financeiro, tendo em vista que o serviço não foi realizado e,
por conseguinte, não houve custo para sua manutenção.

 

7. Hemoterapia: a meta contratada para bolsas coletadas foi de 5533 (cinco mil, quinhentos e trinta e três) e a produção apresentada foi de 4286 (quatro mil, duzentos e oitenta e seis), com eficácia de 77,46%. A meta para
hemocomponentes produzidos foi de 11620 (onze mil, seiscentos e vinte) e a produção foi de 10904 (dez mil, novecentos e quatro), apresentando eficácia de 93,84%. 

 

Tabela 07. Serviço de Hemoterapia

Serviço de Hemoterapia Meta
mensal

jul/23 (15
a 31) ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 Contratada Realizado Eficácia

Bolsas coletadas 1.000 307 786 908 791 881 613 5533 4286 77,46%

Hemocomponentes produzidos 2.100 822 1.920 2.241 1.770 2.372 1779 11620 10904 93,84%

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

A Organização Social se jus�ficou da seguinte forma (v. 61246338):

 
Hemoterapia, em bolsas de sangue coletadas - Em relação a este indicador, destacamos que o percentual alcançado se jus�fica pelo fato de que, trata-se de um indicador cuja meta mensal era de 700 bolsas de sangue coletadas e a par�r do 11º Termo Adi�vo, cuja formalização, ocorreu
somente em 08/05/2024, passou a ser de 1.000 bolsas de sangue coletadas. Destacamos que a Gestão vem implementando ações para intensificar a captação de doadores para o alcance da meta. pág. 11.

 

A Superintendência de Polí�cas e Atenção Integral à Saúde (SPAIS), por meio da Coordenação da Hemorrede/GAE/SPAIS, via despacho 2294/2024 (61707065) pontua que:
 

A alegação de que a meta anterior era de 700 bolsas de sangue coletas e que, a par�r do 11° Termo Adi�vo passou a ser de 1.000 bolsas é procedente. Ainda no Despacho mencionado, consta que o período avaliado foi de "15 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023" e a Organização
Social em sua jus�fica�va menciona que a formalização do adi�vo "ocorreu somente em 08/05/2024". Nesse úl�mo aspecto, considerando a ausência de informação quanto ao início efe�vo da obrigação de cumprimento da meta, não compete à Coordenação da Hemorrede/GAE/SPAIS
manifestação acerca da per�nência da análise para efeito de glosa e/ou ajuste financeiro a menor em relação à meta em comento.

 

Contudo, considerando que a unidade, por intermédio de seus representantes par�cipa da confecção do adi�vo, com as áreas técnicas, entende-se pela ciência prévia quanto à questão, e se aplica  o ajuste financeiro a menor no valor de
R$ 813.837,24 (oitocentos e treze mil oitocentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos).



Diante disso, para a Parte Fixa, o valor de ajuste financeiro referente aos indicadores para os quais não houve cumprimento de meta (Cirurgia ele�va hospitalar de média ou alta complexidade cardíacas neonatal e pediátrica) é de  R$
787.725,46 (setecentos e oitenta e sete mil setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e seis centavos).  E para o indicador de Hemoterapia - Bolsas de sangue coletadas, o valor do ajuste financeiro a menor é de R$ 813.982,97 (oitocentos e treze mil
novecentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos). O equilíbrio financeiro do serviço não implantado no SADT referente ao exame MAPA no valor de R$ 32.646,67 (trinta e dois mil seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete
centavos) totalizando uma sugestão de ajuste financeiro a menor, para todo o período, de R$1.634.068,33 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil sessenta e oito reais e trinta e três centavos).

 

2.1.3 Indicadores e Metas de Desempenho

 

Os Indicadores de Desempenho estão relacionados à QUALIDADE da assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e mensuram a eficiência, efe�vidade dos processos da gestão e correspondem a 10% do percentual do
custeio do repasse mensal.

Os indicadores da parte variável definidos para o HUGOL, para o semestre de julho de 2023 a dezembro de 2023, incluem:

1. Taxa de Ocupação Hospitalar (≥90%)

2. Média de permanência Hospitalar – dias ( ≤7)

3. Índice de Intervalo de Subs�tuição em horas (≤30)

4. Taxa de Readmissão Hospitalar – em até 29 dias (<8%)

5. Taxa de Readmissão em UTI – em até 48 horas (< 5%)

6. Percentual de Ocorrência de Glosas no SIH - DATASUS (≤7%)

7. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por Condições Operacionais (≤5%)

8. Percentual de cirurgias ele�vas realizadas com TMAT (Tempo máximo aceitável para tratamento) expirado(↓) para o primeiro ano (<50%)

9. Razão do Quan�ta�vo de consultas ofertadas (1)

10.Percentual de Exames de Imagem com resultado disponibilizado em até 10 dias (≥70%)

11.Percentual de Casos de Doenças/Agravos/Eventos de No�ficação Compulsório Imediata (DAEI) Digitadas Oportunamente - até 7 dias (≥80%)

12.Percentual de Casos de Doenças/Agravos/Eventos de No�ficação Compulsório Imediata (DAEI) Inves�gadas Oportunamente - até 48 horas da data da no�ficação (≥80%)

13. Percentual de perda de medicamentos por prazo de validade expirado (≤2%)

 

Após cálculos dos Indicadores de Desempenho acima citados, e expostos no quadro abaixo, seguem apresentados os seus resultados de forma trimestral, conforme disposto no 11º Termo Adi�vo, ANEXO Nº V, SISTEMA DE REPASSE:
 

29.9. A avaliação dos indicadores de desempenho será realizada em regime trimestral, ou antes, mensalmente, diante de necessidade da Secretaria de Estado da Saúde, podendo gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, ou mensal, dependendo do percentual de
alcance de cada indicador.

 

Para o trimestre de julho a setembro de 2023, a unidade alcançou uma pontuação global de 10,0 que corresponde o valor a receber pelo desempenho de 100% do repasse financeiro.
 

Quadro 01- Indicadores de Desempenho (primeiro trimestre)

Indicadores de Desempenho Meta Jul Ago Set Média do
trimestre

Percentual de
Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

1. Taxa de Ocupação Hospitalar ≥ 90 % 96,86 94,26 99,53 96,88 107,65 10

100,00%

2. Tempo Médio de Permanência Hospitalar (dias) ≤  7 6,96 6,50 6,83 6,76 103,43 10
3. Índice de Intervalo de Substituição de leito (horas) ≤  30 5,40 9,49 0,77 5,22 182,60 10

4. Taxa de Readmissão Hospitalar (em até 29 dias) < 8% 5,26 4,12 6,13 5,17 135,38 10

5. Taxa de Readmissão em UTI (em até 48 horas) < 5% 1,59 1,96 2,99 2,18 156,40 10

6. Percentual de Ocorrência de Glosas no SIH-DATASUS ≤ 7% 0,35 0,31 0,24 0,30 195,71 10
7. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por Condições Operacionais (Causas

relacionadas à organização da Unidade)
≤  5% 0,48 0,24 0,56 0,43 191,40 10

8.Razão do Quantitativo de Consultas Ofertadas 1 1,27 1,53 1,39 1,40 139,67 10

9.Percentual de Exames de Imagem com resultado disponibilizado em até 10 dias ≥ 70% 99,41 99,87 100,00 99,76 101,43 10
10. Percentual de cirurgias eletivas realizadas com TMAT (Tempo máximo aceitável para tratamento)

expirado (↓) para o primeiro ano
< 50% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0

11. Percentual de Casos de Doenças/Agravos/Eventos de Notificação Compulsório Imediata (DAEI)
Digitadas Oportunamente - até 7 dias

≥ 80% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

12. Percentual de Casos de Doenças/Agravos/Eventos de Notificação Compulsório Imediata (DAEI)
Investigadas Oportunamente - até 48 horas da data da notificação

≥ 80% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

13.Percentual de perda de medicamentos por prazo de validade expirado < 2% 0,16 0,80 0,87 0,61 169,50 10

14. Qualidade dos hemocomponentes produzidos

Concentrado de
Hemácias (mensal)

≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

Concentrado de
Hemácias

Desleucocitadas
(mensal)

≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

Concentrado de
Plaquetas randômicas

(mensal)
≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

Concentrado de
Plaquetas por aférese

(mensal)
≥ 90% 97,91 100,00 100,00 99,30 110,34 10

        9,41  

 
Fonte: SIGUS/SES/GO

 

Para o trimestre de outubro a dezembro de 2023, a unidade alcançou uma pontuação global de 10,0 que corresponde o valor a receber pelo desempenho de 100% do repasse financeiro.
 

Quadro 02- Indicadores de Desempenho (segundo trimestre)

Indicadores de Desempenho Meta Out Nov Dez Média do
trimestre

Percentual de
Execução

Nota de
desempenho

Pontuação
global

1. Taxa de Ocupação Hospitalar ≥ 90 % 99,75 97,03 95,75 97,51 108,34 10
100,00%

2. Tempo Médio de Permanência Hospitalar (dias) < 7 7,13 6,94 6,71 6,93 101,05 10

3. Índice de Intervalo de Substituição de leito (horas) < 30 0,43 5,10 7,15 4,23 185,91 10

4. Taxa de Readmissão Hospitalar (em até 29 dias) < 8% 6,27 7,97 11,58 8,61 92,42 10

5. Taxa de Readmissão em UTI (em até 48 horas) < 5% 1,61 3,59 2,49 2,56 148,73 10

6. Percentual de Ocorrência de Glosas no SIH-DATASUS ≤ 7% 0,10 0,16 0,00 0,09 198,74 10

7. Percentual de Suspensão de Cirurgias Programadas por Condições Operacionais (Causas
relacionadas à organização da Unidade)

< 5% 0,60 0,57 0,80 0,66 186,87 10

8.Razão do Quantitativo de Consultas Ofertadas 1 1,33 1,32 1,20 1,28 128,33 10

9.Percentual de Exames de Imagem com resultado disponibilizado em até 10 dias ≥ 70% 100,00 99,57 100,00 99,86 101,43 10

10. Percentual de cirurgias eletivas realizadas com TMAT (Tempo máximo aceitável para tratamento)
expirado (↓) para o primeiro ano

< 50% 11,55 16,69 25,00 17,75 164,51 10

11. Percentual de Casos de Doenças/Agravos/Eventos de Notificação Compulsório Imediata (DAEI)
Digitadas Oportunamente - até 7 dias

≥ 80% 100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

12. Percentual de Casos de Doenças/Agravos/Eventos de Notificação Compulsório Imediata (DAEI)
Investigadas Oportunamente - até 48 horas da data da notificação

≥ 80% 100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

13.Percentual de perda de medicamentos por prazo de validade expirado ≤ 2% 1,74 1,48 0,21 1,14 177,13 10

114. Qualidade dos hemocomponentes produzidos
Concentrado de

Hemácias (mensal)
≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

 

Concentrado de
Hemácias

Desleucocitadas
(mensal)

≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

 
Concentrado de

Plaquetas randômicas
(mensal)

≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10



 
Concentrado de

Plaquetas por aférese
(mensal)

≥ 90% 97,91 100,00 100,00 99,30 110,34 10

 10  

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

Para o semestre em avaliação, de julho a dezembro de 2023 a unidade alcançou uma pontuação global de 10,0 que corresponde o valor a receber pelo desempenho de 100% do repasse financeiro.

 

Quadro 03- Indicadores de Desempenho (semestral)

INDICADORES DE DESEMPENHO SEMESTRAL 2023

1. Qualidade dos hemocomponentes produzidos Meta Semestral Jul Ago Set Out Nov Dez
Média do
semestre

Percentual de
Execução

Nota de
desempenho Pontuação global

Plasma Fresco Congelado (semestral) ≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10
10

Crioprecipitado (semestral) ≥ 90% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 111,11 10

Fonte: SIGUS/SES/GO

 

Desta forma, e conforme demonstrado nos quadros 01, 02 e 03 a unidade cumpriu as metas de desempenho, alcançando percentuais estabelecidos em contrato de Gestão. Os resultados encontrados e o equivalente a receber pelo
desempenho no trimestre avaliado foi de 100%, não havendo desconto financeiro.

 

2.2. Análise realizada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC)

 

A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) informa que tem por escopo de suas atribuições a avaliação e o monitoramento diário da prestação de contas, inseridas pelas Organizações Sociais, por intermédio do Sistema de
Prestação de Contas Econômico Financeiro, rela�vos aos diversos hospitais e policlínicas, por elas gerenciadas, por intermédio de contratos de gestão, celebrados pelo Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde (SES/GO).

Uma outra atribuição desempenhada por esta Coordenação, tange à avaliação mensal de todos os documentos que são reme�dos pelas OS, por intermédio do "Kit Contábil" (Balancetes Analí�cos; Livro Diário; Livro Razão; Folha de
Pagamento Sinté�ca e Analí�ca; Extratos Bancários; E-Social). Tais informações con�das nestes documentos são analisados e confrontadas com as informações/documentos que foram inseridas diariamente/mensalmente, no Sistema de Prestação de
Contas Econômico Financeiro, pelas OS's.

Neste sen�do, a CAC procede a avaliação diária da regularidade ou não de todas as despesas e/ou pagamentos empreendidos pelas OS's, por intermédio do Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro, sob o prisma financeiro
e contábil, conforme regulamentação con�da na Portaria nº 1038/2017 - GAB/SES-GO.

Caso seja detectada pela equipe técnica da CAC alguma inconsistência e/ou irregularidade, o Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro possui uma ferramenta que permite a este setor técnico incluir restrições inerentes aos
lançamentos que foram analisados, classificando-os pela terminologia de “Erro Formal”, “Outras Não Conformidades” e “Dano ao Erário”.

Um outro ponto a ser ressaltado, tange à avaliação do Fluxo de Caixa Mensal, no qual é possível mensurar a movimentação financeira dos recursos u�lizados pelas OS's, pelo acompanhamento do resultado do saldo anterior, das novas
entradas de recursos, das receitas provenientes das aplicações financeiras, mediante a dedução de todos os pagamentos executados por estas en�dades a cada mês. A consolidação destes dados é apresentada à Organização Social semestralmente, via
Relatório de Acompanhamento Financeiro e Contábil.

Este conjunto de dados e documentos, rela�vos às informações con�das no Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro, no "Kit Contábil" e no Relatório de Acompanhamento Financeiro e Contábil, são sinte�zadas e
condensadas pela CAC, semestralmente, na forma de uma Nota Técnica. Tal documento é reme�do à OS para manifestação e correção das restrições ali inseridas, sendo oportunizado a estas en�dades a regularização dos apontamentos que
permaneceram restritos, sob o âmbito financeiro e contábil.

Com base nesta síntese de informações, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, rela�va a prestação de contas financeiro-contábil, que foi apresentada pela Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR, em relação
ao Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGOL), por tópicos temá�cos.

 

a) Análise da prestação de contas inserida no Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF):

       

a.1) Regularizar os cinco apontamento de foram �pificados e/ou classificados relatório semestral como "Erro Formal".

a.2) Res�tuir à conta do Contrato de Gestão nº 003/2014 - SES/GO, o valor de R$ 2.592,60 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), referente ao pagamento indevido de juros e de multas.

a.3) Inserir no Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF) as Cer�dões Nega�vas de Débito (CND's), referentes a regularidade fiscal de todos os prestadores de serviços e dos fornecedores de materiais junto aos órgãos
competentes, pois este é um requisito obrigatório para habitação de todos os processos de compra e de contratação, destacando que, no caso de contratos firmados, esta obrigação deve se estender durante o período da execução contratual, e, embora
não se possa reter o pagamento devido deste fornecedor/prestador, que deixar de preencher a exigência supramencionada, a permanência desta irregularidade será registrada na prestação de contas desta OS.

 

b) Análise das demonstrações contábeis:

 

b.1) Apresentar planilha de con�ngências emi�da e assinada pelo departamento jurídico desta unidade hospitalar de modo a compor a conta contábil do a�vo "Depósitos Judiciais Trabalhistas" e passivo não circulante "Con�ngências
Trabalhistas" e "Con�ngências Cíveis".

b.2) Foi iden�ficado saldos nas contas contábeis do a�vo "Direito a Receber AGIR - HUGOL", "Direito a Receber CRER - HUGOL", "Direitos a Receber HDS - HUGOL" e no passivo "Obrigação a Pagar CRER - HUGOL" e "Obrigações com
Rateios AGIR - HUGOL", destaca-se que no art. 3º da Portaria nº 994/2023 não permite movimentação de recursos do Contrato de Gestão entre unidades hospitalares dis�ntas e/ou para a Matriz do Parceiro Privado, a �tulo de “emprés�mos” ou, ainda
sob qualquer outra mo�vação.

b.3) Jus�ficar o saldo zerado na conta bancária de fundo rescisório em descumprimento com o previsto na cláusula 6.8 do Contrato de Gestão nº 003/2014.

b.4) Abaixo, apresenta-se também, como medida preven�va e saneadora, a Demonstração do Resultado do Exercício contábil gerencial do período em análise, elaborada a par�r do “Kit Contábil” entregue por esta OS referente o mês de
dezembro do ano de 2023, conforme regulamentação con�da na Portaria nº 1038/2017 - GAB/SES-GO ou outra que vier a modificá-la ou subs�tuí-la. Tal relatório foi elaborado com o obje�vo de evidenciar o percentual de custos e despesas em relação as
receitas previstas no Contrato de Gestão, e desta forma evidenciar onde o recurso está sendo alocado, como tem sido o desempenho do gerenciamento da parceira privada e, também, com o intuito de averiguar os maiores percentuais de gastos no
período, proporcionando assim, uma ferramenta de apoio para demonstrar a eficiência da aplicação do recurso público na prestação de saúde do Estado de Goiás.

 

 

De acordo com os dados fornecidos acima, durante o período de janeiro a dezembro de 2023, esta unidade hospitalar registrou um dispêndio de 3% a mais nos gastos em comparação com a receita prevista. Observa-se que os principais
gastos foram com materiais, refeições e alimentação, serviços contratados terceirizados, manutenção patrimonial e limpeza e conservação.

Ainda sobre a análise contábil, abaixo o balanço patrimonial, também avaliado pela equipe técnica da SES:

 



 

Logo, pelo referido balanço patrimonial, ao analisar desde o início da gestão até 12/2023, verifica-se que a mesma possui um déficit acumulado de R$ 60.097.273,35 (sessenta milhões, noventa e sete mil duzentos e setenta e três reais e
trinta e cinco centavos), ou seja, seu passivo (obrigações a pagar) estão maiores que seu a�vo (bens e direitos disponíveis).

Neste sen�do, a SES destaca que, no seu entendimento, esta OS deve necessariamente gerir esta unidade, dentro dos limites contratuais financeiros, estabelecidos pelo Contrato de Gestão, não devendo tal valor ser ultrapassado, de
modo a gerar um passivo que, a médio e longo prazo, podem tornar inviável este contrato. Portanto, a equipe técnica solicita que a OS apresente à SES/GO um Plano de Ação efe�vo, a curto prazo, demonstrando a redução dos seus gastos desta unidade
hospitalar, para que esta possa ter uma maior eficiência do custeio deste nosocômio, e para que consiga finalizar o Contrato de Gestão sem desequilíbrio financeiro.

 

 

3. Análise realizada pela Coordenação de Análise de Custos de Estabelecimentos de Saúde CACES/GEC

 

3.1. OBJETIVO

Acompanhar e demonstrar a composição e evolução da receita e a composição e evolução dos custos no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Unidade, através de relatórios extraídos do sistema
informa�zado de Gestão de Custos, no período avalia�vo de julho a dezembro de 2023, no Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, gerenciado pelo parceiro privado ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E
RESULTADOS EM SAÚDE - AGIR.

 

3.2 METODOLOGIA

Para apuração dos custos na Unidade Hospitalar, u�liza-se a metodologia de custeio por absorção, sendo a metodologia adotada pelo Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC), do Ministério da Saúde. Essa metodologia foi
escolhida por ser de fácil aplicação e por ser a mais u�lizada entre as ins�tuições vinculadas ao SUS. Outro fator importante está na sua apuração, possível a par�r da segmentação da ins�tuição em centros de custos.

O custeio por absorção consiste no custeio integral de todos os custos (diretos, indiretos, fixos e variáveis) registrados aos produtos/serviços finais, uma vez que segue os princípios da contabilidade e princípios fiscais. Assim, tem-se que
cada custo unitário presente na matriz de custeio está impregnado de custos e despesas (incluindo administra�vas) relacionados à realização do serviço assistencial.

 

3.3 FONTE

Os dados para análise dos custos foram extraídos do sistema de gestão de custos KPIH (Key Performance Indicators for Health), alimentados pela Organização Social de Saúde ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM
SAÚDE - AGIR, e validados pela consultoria especializada Planisa, referente ao Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, no período avalia�vo de julho a dezembro de 2023.

 

3.4 DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE

 

3.4.1 Relatório de composição e evolução da Receita

No período avaliado, a unidade em questão aguardava a assinatura do 11º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 003/2014-SES/GO, logo apesar da vigência do contrato original ter se encerrado, o 10º Termo Adi�vo foi u�lizado como
referência para os valores considerados na avaliação, sendo o custeio mensal es�mado no valor de R$ 32.783.618,76 (trinta e dois milhões, setecentos e oitenta e três mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e seis centavos), e aporte mensal de recursos
financeiros rela�vo ao Contrato de Gestão Residência no valor de R$ 223.757,31 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos).

Foi iden�ficado receitas com doações no valor total de R$1.223.603,03 (Um milhão duzentos e vinte e três mil seiscentos e três reais e três centavos) para o período em análise.

Por fim, o valor total da receita da ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAÚDE - AGIR, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no Hospital Estadual de Urgências Governador
Otávio Lage de Siqueira - HUGOL foi de R$ 199.267.859,45 (cento e noventa e nove milhões duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) no período avalia�vo de julho a dezembro de 2023, conforme
demonstrado na Tabela 1.

 

Tabela 1.

 

3.4.2 Relatório de Composição e Evolução de Custos

Para análise e melhor compreensão da composição e evolução de custos na Unidade de Saúde, o relatório foi dividido em CUSTOS DIRETOS e CUSTOS INDIRETOS.

Analisando os Custos Diretos, foi observado que, dentre o total dos custos do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, o maior custo foi com pessoal médico e não médico, representando 60,64% do
total dos custos da unidade, perfazendo o montante de R$ 121.396.339,34 (cento e vinte e um milhões trezentos e noventa e seis mil trezentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos) no período avalia�vo de julho a dezembro de 2023,
conforme demonstrado na Tabela.

Considerando a Receita total do ajuste, esse custo representa 60,92% do custeio da Unidade de Saúde com Pessoal Médico e não Médico no período analisado. Ressaltamos que o limite estabelecido nos Contratos de Gestão padrão da
SES, o PARCEIRO PRIVADO poderá u�lizar, no máximo 70% (setenta por cento) dos recursos públicos que lhe forem repassados com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer natureza, inclusive os percebidos pela diretoria,
empregados.

 

Tabela 2.

 

Con�nuando a análise da composição e evolução de custos na Unidade de Saúde, agora referente a linha de contas pertencentes aos demais grupos de custos Diretos, destacamos em segundo lugar os "Serviços de Nutrição" indicando
4,9% do total dos custos, perfazendo o montante de R$ 9.844.090,89 (nove milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil noventa reais e oitenta e nove centavos), pertencente ao grupo de contas Prestação de Serviços. Em seguida destacamos o custo



com Medicamentos indicando percentual de 4,84% do total dos custos, perfazendo o montante de R$ 9.681.227,02 (nove milhões, seiscentos e oitenta e um mil duzentos e vinte sete, oriundo do grupo de Materiais e Medicamentos de uso no Paciente,
com 15,3% totalizando montante de R$ 30.633.188,77 (trinta milhões seiscentos e trinta e três mil cento e oitenta e oito reais e vinte e setenta e sete centavos).

Assim, o total dos custos diretos, no período avalia�vo de julho a dezembro de 2023, no Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL perfez o montante de 98,44% dos custos totais da unidade,
conforme demonstrado na tabela 3.

 

Tabela 3.

Analisando os Custos Indiretos, foi observado que, dentre o total dos custos do Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, o maior custo refere-se ao serviços de Energia Elétrica com 1,11% do total
dos custos, com valor total referente ao período avalia�vo de R$ 2.216.859,34 (dois milhões duzentos e dezesseis mil oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos), seguida pela Água e Esgoto, que representa 0,37% do total dos custos, e
perfaz o montante de R$ 733.864,39 (setecentos e trinta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos).

O total dos custos indiretos, no período de julho a dezembro de 2023, perfez o montante de R$ 3.120.682,49 (três milhões cento e vinte mil seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e nove centavos) .

Assim, somando o total dos custos diretos e indiretos no Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, no período de julho a dezembro de 2023, evidenciamos o valor total dos custos da unidade em R$
200.211.536,61 (duzentos milhões duzentos e onze mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme tabela 4.

 

Tabela 4.

 

3.4.3. Benchmark

O gráfico do Benchmark demonstra a composição de custos distribuídos por �po de centro de custo, sendo que os serviços produ�vos abarcam 69,9.% do total dos custos da unidade, seguidos pelos serviços auxiliares com 25,8% e os
serviços administra�vos com 4,3.%, para o período de julho a dezembro de 2023, conforme Gráfico 1. Verificamos que o serviço produ�vo é o mais dispendioso se comparado aos demais, jus�ficando a assistência ao paciente como a principal fonte de
despesa na unidade.

 

Gráfico 1.

 



 

 

3.4.4. Relatório de evolução da Receita e Custos

Comparando o resultado entre a receita referente ao 10º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 003/2014-SES/GO e o custo realizado pela ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAÚDE - AGIR no gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, consolidando-se um resultado nega�vo total de R$ 943.677,16 (novecentos e quarenta e três mil, seiscentos e
setenta e sete reais e dezesseis centavos). Destacamos que na competência de outubro de 2023 foi apresentado um aumento referente ao custeio da Unidade de Saúde perfazendo um valor nega�vo de 1.119.744,01 (Um milhão cento e dezenove mil setecentos e quarenta
e quatro reais e um centavo), conforme demonstrado em Tabela 5.

 

Tabela 5.

 

Gráfico 2.

 

3.4.5. Relatório de ranking de custos por centro

 

No relatório de ranking de custos por centro é demonstrado os dez centros de custos mais onerosos da Unidade de Saúde, com os seus respec�vos valores mensais sem rateio, sendo verificado que o Centro Cirúrgico ocupa a 1º posição
em todo o período avaliado, tendo a Emergência e Serviço de Nutrição e Dieté�ca oscilando entre a segunda e terceira posições. Conforme demonstrado na Tabela 6.

 

Tabela 6.

 

 

3.4.6. Relatório compara�vo de produção contratada x realizada

Na tabela 7 foi demonstrado o compara�vo de produção contratada, conforme anexos técnicos do 10º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 003/2014-SES/GO, em relação a produção realizada no Hospital Estadual de Urgências
Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, no período de julho a dezembro de 2023, extraída do sistema de gestão de custos KPIH, sendo verificado produção das linhas de serviços acima e abaixo do contratado.

 

Tabela 7.



* Não verificamos lançamentos de produção no sistema KPIH para a linha de serviços contratada CPRE, conforme visualizado em tabela 7.

 

 

4. TRANSPARÊNCIA DA OSS

 

Com o advento da publicação da Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o Acesso à Informação, tornou-se necessário a divulgação de procedimentos a serem observados tanto pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios bem como
as demais en�dades privadas sem fins lucra�vos controladas direta ou indiretamente por estes órgãos públicos que recebam para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais,
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Nesse sen�do, a Controladoria Geral do Estado customizou, padronizou e estabeleceu um formato de página de acesso à informação comum a todas as organizações sociais e órgãos supervisores para o alcance da transparência plena.

Em cumprimento ao estabelecido, a Controladoria Geral do Estado realiza anualmente a avaliação dos sí�os de Acesso à Informação das Organizações Sociais em Saúde que possuem Contrato de Gestão com o Estado e dos seus
respec�vos Órgãos Supervisores. Os resultados das referidas avaliações são encaminhados às OSS contendo as orientações de melhoria a serem realizadas tanto no sí�o do Órgão Supervisor como no sí�o da Organização social, de forma a que cada
Contrato de Gestão esteja apto a alcançar a pontuação máxima no ciclo de avaliação.

Vale informar que a Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão sendo esta o Órgão Supervisor onde também é responsável por monitorar as publicações efetuadas por cada Organização Social de
Saúde - OSS no Portal IOS_Transparência/SES.

Esta gerência realiza o monitoramento do Portal da Transparência de forma mensal com emissão dos seguintes O�cios de nºs.: 50588/2023/SES com referência ao mês de agosto de 2023; O�cio nº 59327/2023/SES com referência ao mês
de setembro de 2023; O�cio nº 66276/2023/SES com referência ao mês de outubro de 2023; O�cio nº 71427/2023/SES com referência ao mês de novembro de 2023 e O�cio nº 5233/2023/SES com referência ao mês de dezembro de 2023 conforme
segue:

Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira-HUGOL  

Grupo Item
O�cio nº

50588/2023 -
agosto/2023

O�cio nº
59327/2023 -

setembro/2023

O�cio nº
66276/2023 –
outubro/2023

O�cio nº
71427/2023 –

novembro/2023

O�cio nº
5233/2023 –

dezembro/2023

Qualificação

Requerimento para
obtenção do �tulo

de OS
atende atende atende atende atende

Manifestação de
capacidade técnica

da OS
atende atende atende atende atende

Manifestação da
PGE-GO atende atende atende atende atende

Estudos técnicos
prévios atende atende atende atende atende

Decisão do Chefe
do Poder Execu�vo atende atende atende atende atende

Informações Gerais

Processo de
chamamento

público
atende atende atende atende atende

Contratos de
gestão/adi�vos atende atende atende atende atende

Estatuto social atende atende atende atende atende

Organograma atende atende atende atende atende

Competências
previstas no

contrato de gestão
atende atende atende atende atende

Legislação aplicável atende atende atende atende atende

Membros dos
conselhos de

administração e
fiscal

atende atende atende atende atende

Telefones, e-mails,
endereços e
horários de

atendimento

atende atende atende atende atende

Atas de reuniões atende atende atende atende atende

Serviços de
Informações ao
Cidadão (SIC)

Atendimento
presencial –

unidades do Vapt
Vupt disponíveis

atende atende atende atende atende

Atendimento
Presencial –
Ouvidoria

atende atende atende atende atende

Atendimento
Eletrônico – faça

seu pedido de
acesso a

Informação

atende atende atende atende atende

Autoridade de
monitoramento da

aplicação da lei
atende atende atende atende atende

Perguntas e
Respostas

Frequentes da
Sociedade

Perguntas e
respostas

frequentes
atende atende atende atende atende

Orçamento

Orçamento da
en�dade

individualizado por
contrato de gestão

atende atende atende atende atende

Execução
Orçamentária

Mensal e
acumulada do ano

atende atende atende atende

Disponibilizar
nota explica�va

referente à
dezembro/2023

Patrimônio
Bens móveis atende atende atende atende atende

Bens imóveis atende atende atende atende atende

Compras/Contratos Regulamento para
as alienações,

aquisições de bens
e contratações de
obras e serviços

atende atende atende atende atende



Atos convocatórios
e seus respec�vos

resultados

OSS deve
apresentar

todos os edital e
seus respec�vos

resultados
correlacionados.
Há atos datados
de janeiro, por
exemplo, sem
seu resultado
relacionado.

OSS deve
apresentar

todos os editais
e seus

respec�vos
resultados

correlacionados.
OBS: Verificar a
plataforma na

integra.

OSS deve
apresentar

todos os editais
e seus

respec�vos
resultados

correlacionados.
OBS: Con�nuar
organizando os

processos
"Cancelados",
para o�mizar a
informação e
simplificar a

consulta pelo
usuário.

atende atende

Contratos assinados
com terceiros atende atende atende atende atende

Relatório
consolidado de

contratos
celebrados com

terceiros

atende atende atende atende atende

Termos, Acordos
Convênios e

Parcerias

Cópia integral dos
convênios, termos

de parcerias,
acordos, ajustes ou

instrumentos
congêneres

realizados com
recursos oriundos
do Poder público
Estadual e seus

respec�vos adi�vos

atende atende atende atende atende

Relatório final de
prestação de contas atende atende atende atende atende

Financeiro

Relatório mensal
compara�vo de

recursos recebidos,
gastos e devolvidos

ao Poder Público

atende atende atende atende atende

Pessoal

Regulamento de
contratação de

pessoal
atende atende atende atende atende

Plano de cargos,
bene�cios e

remuneração
atende atende atende atende atende

Ato Convocatório e
Avisos de seleção

pública para
recrutamento e

seleção de
empregados e seus

respec�vos
resultados

Apresentar os
editais de

contratação
juntamente com

os resultados.
Há editais sem
seu resultado
relacionado,

como também
atos que

apresentam
apenas o

resultando, sem
o edital.

atende atende atende atende

Relação mensal dos
membros da

Diretoria e das
Chefias de seu

organograma com
as respec�vas
remunerações

Apresentar as
relações da OS
referentes aos
anos de 2018,
2019 e 2020

atende atende atende atende

Relação mensal dos
empregados com as

respec�vas
remunerações

 atende atende atende atende

Relação mensal dos
membros dos
conselhos de

administração e
fiscal com as

respec�vas ajudas
de custo

 atende atende atende atende

Relação mensal dos
servidores cedidos
com as respec�vas

remunerações

 atende atende atende atende

Relação mensal dos
servidores
devolvidos

 atende atende atende atende

Prestação de
Contas

Relatórios
gerenciais e de

a�vidades emi�dos
pela diretoria e
aprovados pelo

Conselho de
administração

atende atende atende atende atende

Relatório gerencial
de produção

Apresentar o
relatório

aprovado pelo
Conselho de

Administração

atende atende

Disponibilizar
relatório

aprovado pelo
conselho de

administração.

atende

Relatórios mensais
e anuais de suas

ações e a�vidades
atende atende atende Sem relatório de

maio/2023.
Sem relatório de

julho/2023.

Relatório da
comissão de

avaliação
atende atende atende atende atende

Resultados de
inspeções e
auditorias
concluídas

atende atende atende atende atende

Demonstrações
contábeis e
financeiras

Disponibilizar o
relatório de

demonstrações
contábeis

referente ao
mês de

agosto/2023

atende atende

Disponibilizar o
relatório de

demonstrações
contábeis

referente ao
mês de

novembro/2023.

Disponibilizar o
relatório de

demonstrações
contábeis

referente ao
mês de

dezembro/2023.

Despesa
administra�va
quando O.S. e

unidade gerida se
situarem em

localidades diversas

atende

Disponibilizar de
forma

detalhada as
despesas

administra�va.

Disponibilizar de
forma

detalhada as
despesas

administra�va.

Atualizar, de
forma

detalhada, as
despesas

administra�vas
já

disponibilizadas.
Falta relatório
referente ao

mês de
novembro/2023.

Atualizar, de
forma

detalhada, as
despesas

administra�vas
já

disponibilizadas



Acessibilidade

Página de acesso à
informação com

ícone padrão
atende atende atende atende atende

Cores e formatos
dos grupos

respeitando o
estabelecido na

metodologia

atende atende atende atende atende

Dis�tbuição das
informações em 11

grupos
atende atende atende atende atende

Ordem de
apresentação atende atende atende atende atende

Nomeclatura dos
grupos atende atende atende atende atende

Texto padrão
informa�vo acerca

dos obje�vos da
página de acesso à
informação e das

normas de
transparência
per�nentes,

conforme anexo 2
da Metodologia.

atende atende atende atende atende

exibição do
caminho de páginas

percorridas pelo
usuário

atende atende atende atende atende

mapa de site atende atende atende atende atende

recurso de
contraste,

redimensionamento
de tela e atalhos do

teclado.

atende atende atende atende atende

 

Vale ressaltar que nos presentes o�cios foram estabelecidos o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o saneamento das não conformidades em relação ao Portal da Transparência bem como o envio de resposta.

Em resposta, a AGIR encaminhou o O�cio nº 288017/2023/2023 com referência ao mês de agosto de 2023, informando que segue:
Compras e Contratos:

Item: Atos convocatórios concernentes às alienações, aquisições de bens, contratações de obras e Serviços e seus respec�vos resultados: Informamos que as observações foram analisadas e tratadas. Ressaltamos que, durante a análise, foram observados processos cancelados,
ou seja, sem aquisições efe�vadas e, por isso, o seu resultado não foi apresentado no Portal Transparência, de acordo com evidências anexas (ID 756957). Contudo, vale reiterar que a informação/status de cancelamento pode ser filtrado pelo usuário diretamente na página do
Painel de negócios, sanando qualquer dúvida acerca que editais finalizados sem resultados. Reiteramos que, os processos com as iniciais "EST." são processos de es�ma�va de preços, sendo assim, estes não são finalizados com publicações de resultados, pois não ocorre
aquisição/contratação. Deste modo, pedimos a reavaliação deste apontamento e reforçamos o compromisso com o monitoramento/aprimoramento con�nuo de nossas páginas, e nos colocamos à disposição para sanar eventual desconformidade que venha ser detectada por
esse Órgão Supervisor.

Pessoal: 

Item: Ato Convocatório e Avisos de seleção pública para recrutamento e seleção de empregados e seus respec�vos resultados: informamos que as observações foram analisadas e tratadas. Ressaltamos que, toda contratação feita pela ins�tuição, excetuando-se as de funções
gra�ficadas, acontecem via edital de seleção (Ato convocatório de Seleção Pública para Recrutamento e Seleção de Empregados), edital esse que é publicado sempre seguido de todos os resultados referentes a cada etapa do processo sele�vo, assim como de toda e qualquer
informação complementar, de acordo com o que é requisitado e previsto, conforme observado nos prints anexos (IDs. 756994 e 757015). Ra�ficando o anexo da Carta CT 281181/2023 – SE, por vezes, dada a caracterís�ca de con�nuidade dos processos sele�vos na Agir, cujas
etapas são em sua maioria extensas, podem haver processos sele�vos, em que o edital de seleção é publicado em um mês e o resultado final em outro, obedecendo o cronograma proposto, de acordo com o exemplo anexo (ID 757015), em que o processo sele�vo foi publicado
em agosto, e encerrado em setembro. Por úl�mo, reiteramos os casos de reaproveitamento de vagas, nos quais são
publicados apenas os resultados, mencionando-se os processos principais e seus números de editais (nos moldes legais previstos no Regulamento de Contratação ins�tucional), trazendo as devidas informações, como elucidado no print anexo (ID
757025) e no exemplo de comunicação de chamamento de candidato classificado (ID 757027), com o fim de mi�gar qualquer possibilidade de desinformação ou informação incompleta ao usuário que par�cipa do processo sele�vo ou àquele que apenas pesquisa a informação.
Deste modo, pedimos a reavaliação deste apontamento e reforçamos o compromisso com o monitoramento/aprimoramento con�nuo de nossas páginas, e nos colocamos à disposição para sanar eventual desconformidade que venha ser detectada por esse Órgão Supervisor.

Item: Relação mensal dos membros da Diretoria e das Chefias de seu organograma com suas respec�vas remunerações: Informamos que as publicações das relações da OS foram publicadas seguindo orientação da Metodologia de Avaliação da CGE/TCE, 1ª e 2ª edição, e suas
erratas, em especial a "Terceira Errata da 2ª Edição", que passou a requerer a publicação das folhas separando-se OS e Unidade, ou seja, uma para o grupo de chefia da OS e outra para a Unidade. Contudo, vale destacar que essa solicitação não trouxe a obrigatoriedade de
retroação a par�r de 2018, de modo que aplicamos o regramento da Segunda Errata da referida 2ª Edição, que diz em seu item 5: "[...] No tocante à relação constante da coluna H, acerca dos documentos a serem divulgados nas páginas de acesso à informação da
contratante/contratada, informa se que, caso a documentação solicitada diferir do conteúdo requerido anteriormente na Metodologia de Avaliação da Transparência A�va e Passiva das Organizações sem fins lucra�vos que recebem recursos públicos - versão 2019, devido a
alterações e/ou ajustes de formato para correções/detalhamento e alinhamento de entendimento dos órgãos de controle interno/externo, a atualização de tais documentos em conformidade com a 2ª Edição da Metodologia de Avaliação CGE/TCE – 2021 será exigida a par�r de
Janeiro/2021". Dado isso, de janeiro/2018 à dezembro/2020, neste item encontram-se publicadas as folhas de chefias da OS; e a par�r de janeiro/2021 até o momento, há duas folhas de chefias, uma para a OS e outra para a Unidade. Assim, pedimos a reavaliação desse
apontamento, e reforçamos o compromisso com a melhoria con�nua das informações,e nos mantemos á disposição para promovermos eventuais medidas que se façam necessárias.

Prestação de Contas: 

Item: Relatório Gerencial de Produção: Esclarecemos que os relatórios são publicados mensalmente, conforme prevê a Metodologia de Avaliação da CGE/TCE 2ª Edição, e suas aprovações se dão de acordo com o calendário de reuniões anual do Conselho de Administração
ins�tucional. Assim, no mês de setembro/2023, foi realizada reunião, cuja ata em que consta as aprovações será publicada durante do mês de outubro/2023.

Item: Demonstrações contábeis e financeiras: Subitem já atualizado no Portal de Transparência.

 

Em resposta, a AGIR encaminhou o O�cio nº 295591/2023/2023 com referência ao mês de setembro de 2023, informando que segue:
Compras e Contratos:

Item: Atos convocatórios concernentes às alienações, aquisições de bens, contratações de obras e Serviços e seus respec�vos resultados: Informamos que foi realizada uma análise minuciosa na plataforma ins�tucional (disponível em h�ps://ecompras.agirsaude.org.br/v/painel-
negocios), e não foram encontrados editais e resultados sem correlação, de modo que seguiremos acompanhando diuturnamente as publicações. No tocante ao "Status" de alguns processos "Cancelados", seguimos trabalhando para o�mizar a informação, a fim de clarear e
simplificar a consulta pelo usuário. Reiteramos, por fim, que os processos cujos números se iniciam com a sigla "EST" se tratam de es�ma�va de preços, que não são finalizados com resultados, pois não há aquisição/contratação. Assim, contamos com o apoio desse Órgão
Supervisor, para que, caso constate alguma falta de publicação, nos sinalize a fim de imediatamente corrigirmos.

Prestação de Contas:

Item: Despesa administra�va quando O.S. e unidade gerida se situarem em localidades diversas: Subitem já atualizado no Portal Transparência. Informamos também que a par�r das
próximas publicações, será possível notar as mudanças que serão implementadas no atual modelo de documento, que passará a contar com um detalhamento maior das despesas administra�vas. Nesse sen�do, pedimos gen�lmente a validação do Órgão Supervisor para o
próximo monitoramento (novembro/23), e seguimos à disposição para atendermos eventuais contribuições que se mostrarem necessárias.

 

Em resposta, a AGIR encaminhou o O�cio nº 302887/2023/2023 com referência ao mês de outubro de 2023, informando que segue:
Compras e Contratos:

Item: Atos convocatórios concernentes às alienações, aquisições de bens, contratações de obras e Serviços e seus respec�vos resultados: Informamos que a contratada trabalha con�nuamente para manter a clareza, obje�vidade e asser�vidade na organização dos processos de
aquisições. Nesse sen�do, quanto aos atos convocatórios "Cancelados", além de possibilitar a consulta de seu atual estado no filtro "Status", estamos analisando uma maneira de aprimorar a busca, para se dar maior destaque à informação de cancelamento, facilitando ainda
mais a pesquisa pelo usuário.

Prestação de Contas:

Item: Despesa administra�va quando O.S. e unidade gerida se situarem em localidades diversas: Subitem já atualizado no Portal Transparência. Reforçamos que a par�r das publicações de outubro/2023 foram implementadas as mudanças requisitadas no úl�mo expediente de
monitoramento encaminhado por essa Pasta. Nesse sen�do, pedimos gen�lmente a validação, e seguimos à disposição para eventuais trata�vas necessárias.

 

Em resposta, a AGIR encaminhou o O�cio nº 311554/2024 com referência ao mês de novembro de 2023, informando que segue:
Prestação de Contas: 

Item: Relatório gerencial de produção: Ressalta-se que a 3ª Ed. Da Metodologia passou a exigir expressamente a aprovação apenas do relatório consolidado anual, que será feita na próxima reunião do Conselho
de Administração da Agir, marcada para 18/03/2024, conforme Nota Explica�va publicada.

Item: Demonstrações contábeis e financeiras: Subitem já atualizado no Portal de Transparência.

Item: Despesa administra�va quando O.S. e unidade gerida se situarem em localidades diversas: Subitem já atualizado no Portal de Transparência.

 

Em resposta, a AGIR encaminhou o O�cio nº 318520/2024 com referência ao mês de dezembro de 2023, informando que segue:
Grupo: Orçamento
Item: Execução orçamentária mensal e acumulada do ano:  Observação: Item já atualizado no Portal Transparência. Aguardamos a disponibilização dos arquivos das competências dezembro/2023, anual/2023 e janeiro/2024, pelo Órgão Supervisor.

Grupo: Prestação de Contas
Item: Demonstrações contábeis e financeiras: Item já atualizado no Portal de Transparência.
Item: Despesa administra�va quando O.S. e unidade gerida se situarem em localidades diversas: Item já atualizado no Portal Transparência.

Na oportunidade, reforçam-se, ainda, outros documentos de responsabilidade da Contratante que se encontram pendentes no Portal de Transparência:
Grupo: Qualificação
Item: Manifestação da PGE-GO : não possuímos a Manifestação da PGE-GO. Recentemente, fomos orientados pela GMAE/SES, a publicarmos o Despacho n° 3374/02-GAB/SES no afã de suprirmos a lacuna deste item.
Item: Estudos técnicos prévios:  sugerimos a emissão de nova Declaração, mencionando-se na parte inicial, que a exigência dos Estudos técnicos prévios ocorreu por meio da Resolução Norma�va TCE n°13/2017, de 01 de dezembro de
2017.

Grupo: Patrimônio
Item: Bens imóveis: Relatórios dos imóveis cedidos para o Contrato de Gestão – Planilha fornecida pela Superintendência de Patrimônio, validada pelo Órgão Supervisor, contendo valor contábil. Agradecemos e colocamo-nos à disposição para mais informações e/ou
esclarecimentos.

 

Desta forma, evidencia-se que a AGIR vem cumprindo de forma sa�sfatória a alimentação do Portal da Transparência em relação aos documentos comprobatórios de recebimento de repasses financeiros para a gestão do HOSPITAL
ESTADUAL DE URGÊNCIAS GOVERNADOR OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA - HUGOL.

Contudo, a Comissão de Monitoramento reforça que seja analisada a possibilidade de inclusão de cláusula contratual quanto ao cumprimento dos itens exigidos no Portal da Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em situação
de inércia e descumprimento.
 

 

5. CONCLUSÃO

 

Como explanado, cada coordenação procedeu pela avaliação dos dados referentes a sua competência de monitoramento e fiscalização, emi�ndo parecer técnico específico de sua área, do período constante do relatório, o qual foi
colacionado em um único documento, que tem, também, como obje�vo, apontar aspectos para a melhoria do desempenho da Organização Social quanto ao gerenciamento da Unidade avaliada.



No que tange ao Relatório de Execução encaminhado via O�cio n°33820/2024 (v.61246338), no qual a unidade apresenta jus�fica�vas referentes aos serviços em que não houve alcance da meta estabelecida, dentro das Internações
hospitalares (clínica ortopédica), Cirurgias Ele�vas (de média ou alta complexidade cardíacas neonatal e pediátrica), no Serviço de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co (SADT) realizado e Hemoterapia (bolsas de sangue coletadas), acolheram-se as
jus�fica�vas apresentadas em relação aos serviços de Internações hospitalares e Serviço de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co (SADT) realizado.  Não foram acolhidas as jus�fica�vas apresentadas em relação à Cirurgia Ele�va hospitalar de média ou alta
complexidade cardíacas neonatal e pediátrica, sendo portanto aplicado ajuste financeiro a menor, no valor de R$ 787.584,42 (setecentos e oitenta e sete mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) e também em relação ao
serviço de Hemoterapia, em bolsas de sangue coletadas, sendo aplicado ajuste financeiro a menor, no valor de R$813.837,24 (oitocentos e treze mil oitocentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos). Para os serviços não implantado como SADT
Externo no exame MAPA, sugere-se equilíbrio financeiro.

 

Serviço $ P75 Julho (15 a 31) agosto a dezembro Somatória
MAPA R$ 5.900,00 R$ 3.146,67 R$ 29.500,00 R$ 32.646,67

 

Portanto, o ajuste financeiro a menor sugerido será no valor total de  R$ 1.634.068,33 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil sessenta e oito reais e trinta e três centavos) para o período de análise.

Nos indicadores de desempenho a unidade apresentou para o primeiro trimestre avaliado que compreende julho, agosto e setembro, a pontuação global foi de 10,0,  bem como no trimestre de outubro, novembro e dezembro, também
apresentou pontuação global de 10,0 o que corresponde a 100% do repasse, cumprindo portanto com as metas estabelecidas, não havendo desconto financeiro. Contudo, sugere-se, para futuros adi�vos, a revisão dos indicadores de Taxa de Readmissão
em UTI e Hospitalar, assim como em intervalo de subs�tuição de leitos, além da suspensão de cirurgias por causas operacionais, uma vez que a meta encontra-se bastante distante do que a unidade vem executando.

A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) pondera que as informações con�das nas análises do via Sistema de Acompanhamento, Monitoramento e de Prestação de Contas Econômico Financeiro - SIPEF, referentes ao período
ora analisado, estão sendo tratadas via Relatório de Monitoramento e Acompanhamento Financeiro e Contábil (RAFIC), conforme informações apresentadas no item 2.2. Esta Pasta pondera que após análise do balanço patrimonial, constatou-se que o
Hospital Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGOL), gerido pela Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde (AGIR), apresentou um déficit acumulado no valor de R$ 60.097.273,35 (sessenta milhões, noventa e sete
mil duzentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos). Neste sen�do, a SES destaca que, no seu entendimento, esta OS deve necessariamente gerir esta unidade, dentro dos limites contratuais financeiros, estabelecidos pelo Contrato de Gestão, não
devendo tal valor ser ultrapassado, de modo a gerar um passivo que, a médio e longo prazo, podem tornar inviável este contrato. Portanto, a equipe técnica entende que a OS deve apresentar à SES/GO um Plano de Ação efe�vo, a curto prazo,
demonstrando a redução dos seus gastos desta unidade hospitalar, para que esta possa ter uma maior eficiência do custeio deste nosocômio, e para que consiga finalizar o Contrato de Gestão sem desequilíbrio financeiro. Além disto, foi iden�ficado que a
conta bancária do fundo rescisório estava zerada em dezembro de 2023, ou seja, a Organização Social não está cumprindo com o previsto na cláusula 6.8 do Contrato de Gestão nº 003/2014.

A Coordenação de Análise de Custos de Estabelecimentos de Saúde - CACES/GEC evidenciou desequilíbrio entre a receita e o custo pra�cado pela Unidade de Saúde no período avaliado de julho a dezembro de 2023, ressaltando que a
receita total do período analí�co recebida pela unidade foi baseada no 10º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 003/2014-SES/GO somada as doações recebidas mensalmente no período em questão, perfazendo montante de R$ 199.267.859,45
(cento e noventa e nove milhões duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) e o custo total de R$ 200.211.536,61 (duzentos milhões duzentos e onze mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e
um centavos), consolidando-se um resultado nega�vo total de R$ 943.677,16 (novecentos e quarenta e três mil, seiscentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) no período de julho a dezembro de 2023. Destacamos ainda o resultado apresentado
no "relatório de ranking de custos por centro" onde foi demonstrado os dez centros de custos mais onerosos na Unidade de Saúde, referente ao período de julho a dezembro de 2023, sendo verificado que o Serviço de Nutrição e Dieté�ca ocupa em
algumas competências a segunda e terceira colocação, consolidando-se em 3º lugar no ranking de maiores custos da Unidade se Saúde. Destacamos que na competência de outubro de 2023 foi apresentado um aumento referente ao custeio da Unidade
de Saúde perfazendo um desequilíbrio entre receita e custo no valor de R$ 1.119.744,01 (Um milhão cento e dezenove mil setecentos e quarenta e quatro reais e um centavo). Diante do desequilíbrio apresentado entre receita e custo pra�cado evidencia
-se a necessidade da OSS/AGIR em adequar seus custos aos limites estabelecidos nos ajustes, para buscar a eficiência operacional da Unidade e o equilíbrio econômico-financeiro. Não verificamos lançamentos de produção no sistema KPIH para a linha de
serviços contratada CPRE, referente ao período de julho a dezembro de 2023, feito apontamento em 22/05/2023 sem retorno hábil para COMACG.

Obje�vando a Transparência da Informação, a Coordenação de Transparência e Integridade tem con�nuamente no�ficado e orientado a AGIR sobre a importância manter os dados atualizados no Portal da Transparência/SES, com
informações fidedignas, visto que são de cunho a manter informados os cidadãos comuns, sendo fonte de informação para outros setores da SES/GO, bem como de outras pastas da administração estadual.

Outrossim, sugere-se, via gabinete do Secretário, para que seja analisada a possibilidade de inclusão de cláusula contratual quanto ao cumprimento dos itens exigidos no Portal da Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em
situação de inércia e descumprimento do parceiro privado.

        

GOIÂNIA - GO, aos 09 dias do mês de agosto de 2024.
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